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Sonora-MS, 09 de maio de 2013. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 

Leis o Projeto de Lei n° 16/2013, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 

autorização para que o Município de Sonora proceda ao repasse financeiro de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), à Companhia Agrícola Sonora Estância, inscrita 

no CNPJ 47.902.283/0002-01, com sede à Rua Cana, n° 178, em Sonora-MS. 

O repasse financeiro à donatária tem por finalidade em auxiliá-

la na organização e premiação do evento denominado "Campeonato Municipal de 

Futebol Society". 

Referido campeonato é realizado há mais de uma década, 

sendo, portanto, evento já esperado pelos cidadãos sonorenses. Impende 

ressaltar que vários municípios vizinhos comparecem em massa na realização do 

campeonato. 

De outra banda, o evento adrede mencionado tem a aprovação 

da família sonorense, sendo mais uma alternativa de inclusão esportiva para os 

jovens, até mesmo porque se trata de um evento cultural tradicional em nossa 

cidade. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei. 
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Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

• Yuri Peixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 12/2013 DE 09 DE MAIO DE 2013. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a 

proceder repasse financeiro à título de doação à Companhia Agrícola Sonora 

Estância, inscrita no CNPJ n° 47.902.283/0002-01, com sede à Rua da Cana, n° 

178, nesta cidade, objetivando o auxílio financeiro para a realização do 

Campeonato Municipal de Futebol Society, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais). 

Art. 2° - A entidade donatária, deverá prestar contas à 

municipalidade no prazo de 90 (noventa) dias, após a realização dos objetivos 

pretendidos 

Art. 30 - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

publicação, revogada 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

es em contrário. 

urrFeixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 08/2013 
AO PROJETO DE LEI N.° 12/2013 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA:"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei, foi encaminhado a esta Casa Legislativa pelo Executivo 

Municipal, requerendo autorização para fazer repasse financeiro, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), a título de doação, à Companhia Agrícola Sonora 
Estância, para a realização do Campeonato Municipal de Futebol Society, e deverá 
prestar contas ao município no prazo de 90 (noventa) dias após os objetivos realizados. 

Diz que esse repasse será para auxiliar na organização e na premiação do 
"Campeonato Municipal de Futebol Society", evento que reúne as famílias sonorenses, 
além dos municípios vizinhos. 

II— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei em epígrafe encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em vigor. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela 

aprovação do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala das reuniões, 10 de maio de 2.013. 

Ver. Virgílio Cuim' iveira 
Presidente 

Ver. Arnaldo Per& 
Relator 

Ver. Dalmi Alve 
Membro 
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